
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 117.712 - PE (2019/0269787-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : D DE M L 
ADVOGADOS : KENNEDY MIRENDA DE ARAÚJO E OUTRO(S) - 

PE045474 
   EDILSON LOURENÇO DE ARAUJO FILHO  - PE039584 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO. PLEITO DE ATUALIZAÇÃO DE SISTEMA. 
ALEGADA EXISTÊNCIA DE MANDADOS DE PRISÃO EM 
ABERTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. INEVIDÊNCIA DE 
AMEAÇA AO DIREITO DE IR E VIR. AUSÊNCIA DE CABIMENTO.
1. Inexistindo patente ilegalidade a ser reparada, não há razão para processar 
o recurso em habeas corpus.
2. Hipótese em que a situação apresentada não revela ameaça ao direito de ir 
e vir, sobretudo porque constante dos autos a informação de inexistência de 
qualquer mandado em aberto em nome do ora agravante e não comprovada a 
alegação em sentido contrário.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita 
Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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